
PROCESSO N° 118/12                              PROTOCOLO N.º  10. 945.027 - 8

PARECER CEE/CEB N.º 136/12         APROVADO EM 13/03/12

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  CENTRO  FORMADOR  DE  RECURSOS  HUMANOS 
CAETANO MUNHOZ DA ROCHA     

MUNICÍPIO: Curitiba   e   demais   municípios     das  Regionais  de  Saúde  da
                      Secretaria de Estado da Saúde ( turmas descentralizadas).

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 
Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

I –  RELATÓRIO

    1. Pelo Ofício n.° 1699/2011 - SUED/SEED, de 13 de dezembro 
de 2011, a Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho, o 
expediente  acima,  protocolado  no  NRE  de  Curitiba  em  16/03/2011,  de 
interesse  do  Centro  Formador  de  Recursos  Humanos  Caetano  Munhoz  da 
Rocha, do município de Curitiba, mantido pela Secretaria de Estado da Saúde 
do  Paraná,  que  por  sua  direção  solicita  renovação  do  reconhecimento  do 
Curso  Técnico  em  Enfermagem –   Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e 
Segurança,  subsequente  ao  Ensino  Médio,  para  a  execução de turmas na 
sede em Curitiba e de forma descentralizada, nos municípios das 22 Regionais 
de Saúde da Secretaria de Estado da Saúde.
                         

A  instituição  de  ensino  obteve  a  renovação do 
credenciamento para a oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio, com base no Parecer CEE/CEB nº 1127/11, de 08/12/2011. (fls. 
246)

O Curso Técnico em Enfermagem – Área Profissional: Saúde, 
subsequente  ao  Ensino  Médio,  foi  autorizado  para  o  funcionamento  pela 
Resolução Secretarial nº 0176/2002, com base no Parecer nº 470/01 - CEE/PR 
e automaticamente reconhecido. Obteve a renovação do reconhecimento pela 
Resolução Secretarial nº 1058/08, de 14/03/2008, a partir de 04/07/2006, por 
05 (cinco) anos, com base no Parecer nº 56/08 – CEE/PR.  (fls. 07/08 e 22/23)

O  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico: 
Ambiente, Saúde e Segurança, subsequente ao Ensino Médio, foi adequado à 
Deliberação nº 04/08 – CEE/PR, com base no Parecer nº 257/09, de 01/07/09. 
(fls. 308)
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       2– Dados Gerais do Curso (fls. 240 e 263)

Curso: Técnico em Enfermagem
Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança
Renovação  do Reconhecimento: Resolução  Secretarial  nº 
1058/08, de 14/03/2008, a partir de 04/07/2006, por 05 (cinco) 
anos, com base no Parecer nº 56/08 – CEE/PR
Regime de Funcionamento: diurno e noturno 
Regime de Matrícula: modular
Carga Horária: 1800 horas
Período de Integralização do Curso: mínimo de 18 meses e 
máximo de 05 (cinco) anos
Requisitos  de  Acesso: módulo  I  –  18  anos  completos, 
egresso do Ensino Fundamental;
módulo  II  –  18  anos  completos,  egresso  do  Ensino 
Fundamental,  módulo I concluído;
módulo III  –  18 anos completos,  egresso do Ensino Médio, 
módulos I e II concluídos, ou o Curso Auxiliar de Enfermagem
Número de Vagas:   mínimo de 25 alunos e máximo de 35 
alunos por turma
Modalidade  de  Oferta: presencial  na  sede  e  na  forma 
descentralizada nos municípios das Regionais  de Saúde da 
Secretaria de Estado da Saúde. 

      
                       2.1-  Perfil Profissional de Conclusão de Curso (fls. 163 a 
164)
       Auxiliar de Enfermagem

Ao final dos módulos I e II o aluno está apto a interagir com o usuário, 
estando atento à linguagem corporal do mesmo, respeitando seus direitos 
e valores, buscando alternativas frente à situações adversas e recorrendo 
à  supervisão  para  soluções  ou  encaminhamentos  de  problemas 
identificados.  Ter  compreensão da pertinência,  oportunidade  e precisão 
das  ações  e  dos  procedimentos  que  realiza  de  acordo  com  a  lei  do 
exercício profissional da enfermagem, interagindo também com a equipe 
de trabalho e familiares em prol da eficácia do cuidado de enfermagem, 
reconhecendo seus direitos e deveres como trabalhador.

Técnico em Enfermagem
DE
Ao final dos módulos I, II, III, o aluno está apto a interagir com o usuário, 
estando atento à linguagem corporal do mesmo, respeitando seus direitos 
e valores, buscando alternativas frente à situações adversas e recorrendo 
à  supervisão  para  soluções  ou  encaminhamentos  de  problemas 
identificados. Tem a compreensão da pertinência, oportunidade e precisão 
das  ações  e  dos  procedimentos  que  realiza  de  acordo  com  a  lei  do 
exercício profissional da enfermagem, interagindo também com a equipe 
de trabalho e familiares em prol da eficácia do cuidado de enfermagem, 
inclusive  àqueles  em  estado  grave  e  submetidos  a  tratamento 
intermediado pelo uso de equipamentos de alta complexidade, assistindo o 
enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
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atividades de enfermagem reconhecendo seus direitos e deveres como 
trabalhador.

      PARA

Ao final dos módulos I, II e III, o aluno estará apto a atuar na promoção, 
prevenção,  recuperação  e  reabilitação  dos  processos  saúde-doença. 
Colaborar com o atendimento das necessidades de saúde dos pacientes e 
comunidade, em todas as faixas etárias. Promover ações de orientação e 
preparo do paciente para exames. Realizar cuidados de enfermagem, tais 
como curativos, administração de medicamentos e vacinas, nebulizações, 
banho de leito, mensuração antropométrica e verificação de sinais vitais, 
dentre outros. Prestar assistência de enfermagem a pacientes clínicos e 
cirúrgicos,  inclusive  os  em  estado  grave  e  situações  de  emergência. 
Assistir  o  enfermeiro  no  planejamento,  programação,  orientação  e 
supervisão das atividades de enfermagem. Prestar suas ações atendendo 
os  princípios  éticos  da  enfermagem  e  a  lei  do  exercício  profissional, 
interagindo de forma resoluta e responsável frente à equipe de trabalho, 
usuários e familiares
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2.2 - Matriz Curricular  (fls.165)
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2.3 - Matriz Curricular (fls. 166)
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2.4 – Certificação (fls.266)

Após a conclusão do módulo I – Área Básica em Saúde e módulo II – 
Área Básica de Enfermagem e conclusão do Ensino Fundamental,  o 
aluno recebe o certificado de Auxiliar de Enfermagem;

Ao  completar  o  módulo  III  –  Área  Específica  de  Enfermagem  e 
conclusão do Ensino Médio, o aluno recebe o diploma de Técnico em 
Enfermagem.

2.5 - Articulação com o Setor Produtivo (fls. 259)

(…)  Instituições  de  Saúde,  estabelecimentos  públicos,  privados  e 
filantrópicos, conveniados ou não ao SUS, que ofereçam atendimento à 
população no âmbito da atenção básica, média ou alta complexidade, 
são próprios da SESA, o que estabelece facilidade de disponibilizar os 
campos  necessários  por  turma  descentralizada,  com  a  cessão  do 
espaço  para  os  estágios  em  unidades  básicas  municipais,  hospital 
geral  (  UTI,  Neonatal,  Pronto Socorro,  Unidades Coronarianas),  não 
havendo necessidade de se estabelecer termos de convênio, uma vez 
que são unidades da Secretaria de Estado da Saúde ou Secretarias 
Municipais de Saúde.
Para  o  desenvolvimento  das  atividades  os  locais  dispõem  de  no 
mínimo 20 leitos com 300 internações/mês. Todos apresentam clínica 
geral, médica, cirúrgica, centro cirúrgico, UTI, pronto socorro, clínicas 
especializadas,  obstetrícia  e  pediatria.  Em determinadas  localidades 
contamos  ainda  com  hospitais/maternidade,  hospitais  pediátricos  e 
clínicas especializadas especificamente.
Atividades  complementares  próprias  para  o  desenvolvimento  para  o 
ensino  teórico  e  ou  do  inicio  do  ensino  teórico  prático  e  estágios, 
programadas  pelo  Enfermeiro  Coordenador  Local  e  Enfermeiro 
Coordenador pedagógico para o desempenho individual ou em grupo, 
com o acompanhamento do Instrutor Supervisor.
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3 – Corpo Docente (fls. 119 a 151)

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

-Tereza Miranda 
Rodrigues

-Bacharel em Enfermagem
-Mestrado em Saúde e Gestão do 
Trabalho

- Coordenação de Curso

-Cláudia Humphreys 
Pilotto

-Bacharel em Enfermagem
-Mestrado em Saúde e Gestão do 
Trabalho

- Coordenação de Estágio

-Ana Paula Misuta -Bacharel em Psicologia
-Especialização em Saúde da 
Família na Modalidade de 
Residência Multiprofissional

-Ética nas Relações Interpessoais
-Introdução à Saúde Coletiva
-Relações Humanas, Ética no 
Trabalho e Bioética

-Arlete Aparecida 
Spoladore Pistelli

-Bacharel em Enfermagem e 
Obstetrícia
-Especialização em Educação 
Profissional  na Área de Saúde: 
Enfermagem
-Especialização em Metodologia 
da Assistência de Enfermagem

-Introdução aos Cuidados em 
Enfermagem
-Enfermagem Obstétrica e 
Ginecológica
Enfermagem pediátrica e Juvenil

-Arlete Barzenski -Bacharel em Enfermagem
-Mestrado em Saúde e Gestão do 
Trabalho

-Noções de Primeiros Socorros
-Noções de Planejamento e 
Organização de Trabalho em 
Enfermagem
-Enfermagem em Saúde Mental
-Enfermagem Médica I 
-Enfermagem Cirúrgica I
-Enfermagem Médica Cirúrgica II

-Paulo Roberto 
Abrahão

-Bacharel em Farmácia 
Bioquímica
-Mestrado em Microbiologia, 
Parasitologia e Patologia
-Master Universitário em 
Administaciôn de Empresas Y 
Recursos Humanos

-Biossegurança em Saúde
-Fundamentos da Saúde

-Sandra Mara Anesi -Bacharel em Enfermagem
-Especialização em Enfermagem 
do Trabalho
-Especialização em Saúde 
Coletiva
-Especialização em Educação 
Profissional na Área de Saúde: 
Enfermagem

-Enfermagem em Saúde Pública I 
e II
-Princípios de Planejamento e 
Organização da Assistência em 
Enfermagem
-Cuidados a Pacientes em Estado 
Grave
-Enfermagem em Emergências

-Vânia Santarosa 
Esmanhoto

-História
-Saúde Pública/Fundação 
Oswaldo Cruz
-Especialização em Planejamento 
e Desenvolvimento de Recursos 
Humanos

-Estratégias Pedagógicas I e II *

*Obs. Indicar docente graduado com habilitação e qualificação específica, conforme o Inciso 
XIV, artigo 22 da Deliberação nº 09/06 – CEE/PR.
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 4 – Síntese dos Resultados Alcançados no Curso  (fls. 
167)                       

(...)
Foi ofertada a complementação da Qualificação Profissional Auxiliar de 
Enfermagem para Técnico em Enfermagem – Módulo II, considerando 
a necessidade da complementação de estudos dos trabalhadores da 
área de enfermagem dos serviços de média e alta complexidade do 
SUS. 
No  período  de  2006  a  2008  foram  apresentados  projetos  para 
viabilização de recursos financeiros para execução das turmas,  com 
sua  aprovação  e  repasse  no  ano  de  2008.  Ocorreu,  ainda  a 
atualização/elaboração do material didático ( cadernos do aluno e do 
instrutor)  pelos  docentes  do  CFRH  com  posterior  diagramação  e 
reprodução. Em novembro/dezembro de 2009 foi realizada a Validação 
de Competências para os Auxiliares de Enfermagem, prevista no Plano 
de  Curso  e  em  março  de  2010  a  matrícula  dos  aprovados  neste 
processo de validação e início das turmas.
(…) Período  de 2009  a  2010 foram matriculados  547 alunos –  02 
alunos reprovados, 56 desistentes e 489 concluintes

 5 – Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo   n.º  0182/11,  do  NRE de  Curitiba,  integrada  pelos  Técnicos 
Pedagógicos:  Albino  Pedro  Zanatta,  licenciado em Matemática;  Rosa Maria 
Castilhos  de  Abreu,  licenciada  em  Pedagogia  e  como  perita  Noeli  Hack, 
bacharel  em Enfermagem,  emitiu  Laudo  Técnico  favorável  à  renovação  de 
reconhecimento do referido curso (fls. 171 a 187).

 5 – Parecer DET/SEED

Pelo  Parecer  n.º  511/11  –  DET/SEED,   a  Secretaria  de 
Estado da Educação encaminha o processo ao CEE/PR para a renovação do 
reconhecimento do referido curso.

 II – VOTO DA RELATORA

Considerando  o  exposto  somos  pela  renovação  do 
reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico: 
Ambiente,  Saúde  e  Segurança,  subsequente  ao  Ensino  Médio,  regime  de 
matrícula  modular,  carga  horária  de  1800  horas,  período  mínimo  de 
integralização  do  curso  de  18  meses,  presencial,  do  Centro  Formador  de 
Recursos Humanos Caetano Munhoz da Rocha, para a execução de turmas na 
sede em Curitiba e de forma descentralizada nos municípios das 22 Regionais 
de Saúde (anexo I),  mantido pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, a 
partir de 04/07/2011,  pelo prazo de cinco anos de acordo com as Deliberações 
nº 09/06 e nº 02/10 -CEE/PR.

 Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica dos docentes/coordenadores seja ação a ser implementada.
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A  instituição  de  ensino  deverá  tomar  as  devidas 
providências quanto ao Registro “on line” no SISTEC – Sistema de Informação 
e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o referido curso.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato de renovação do reconhecimento do referido curso;

 b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                              Curitiba, 13 de março de 2012.

Oscar Alves
Presidente do CEE

Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Vice-Presidente da CEB
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 ANEXO I

Instituição de Ensino: Centro Formador de Recursos Humanos Caetano  
   Munhoz da Rocha

Município: Curitiba e Regionais de Saúde
Curso: Técnico em Enfermagem
Eixo tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança

Relação das Regionais de Saúde e seus municípios de 
abrangência para descentralização do Curso Técnico em Enfermagem.
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	 		   1. Pelo Ofício n.° 1699/2011 - SUED/SEED, de 13 de dezembro de 2011, a Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho, o expediente acima, protocolado no NRE de Curitiba em 16/03/2011, de interesse do Centro Formador de Recursos Humanos Caetano Munhoz da Rocha, do município de Curitiba, mantido pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, que por sua direção solicita renovação do reconhecimento do Curso Técnico em  Enfermagem –  Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança, subsequente ao Ensino Médio, para a execução de turmas na sede em Curitiba e de forma descentralizada, nos municípios das 22 Regionais de Saúde da Secretaria de Estado da Saúde.

